
 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 
 

  

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 

54, de 2020, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 

conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição, combinado com o art. 11 da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o nome da 

Senhora SYMONE CHRISTINE DE SANTANA 
ARAÚJO, para exercer o cargo de Diretora da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, em vaga decorrente do 
término do mandato de Aurélio Cesar Nogueira 

Amaral. 

Relatora: Senadora KÁTIA ABREU 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do artigo 52, inciso III, alínea "f" da Constituição 

Federal, combinado com o art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o 

Senhor Presidente da República submete à aprovação do Senado Federal o 

nome da Senhora SYMONE CHRISTINE DE SANTANA ARAÚJO, para 

exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, em vaga decorrente do término do mandato de 

Aurélio Cesar Nogueira Amaral.  

O referido dispositivo constitucional confere competência 

privativa ao Senado Federal para, após arguição pública, aprovar, por voto 

secreto, a escolha de titulares de cargos que a lei determinar.  

O curriculum vitae da Senhora SYMONE CHRISTINE DE 

SANTANA ARAÚJO, anexado à Mensagem Presidencial, demonstra que 
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sua formação acadêmica e experiência profissional são compatíveis com o 

cargo para o qual está sendo indicada. 

A Senhora SYMONE CHRISTINE DE SANTANA ARAÚJO 

graduou-se engenheira química pela Fundação Universidade Federal de 

Sergipe em 1988 e, posteriormente, fez mestrado em Desenvolvimento e 

Meio Ambiente, também na Fundação Universidade Federal de Sergipe. Em 

2005, concluiu o doutorado em Manejo de Recursos Naturais na 

Universidade de Brasília – UnB. Além disso, em 2004, fez curso de 

formação de carreiras na Escola Nacional de Administração Pública – 

ENAP, tornando-se especialista em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental. 

Sua experiência profissional é ampla e diversificada. Iniciou 

como técnica de nível superior na Delegacia do Ministério da Educação em 

Sergipe e depois na Fundação Universidade Federal de Sergipe. Em seguida, 

a partir de 2004, ingressou no Ministério de Minas e Energia como integrante 

da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental. 

Iniciou sua atuação na Coordenação Geral de Processamento, Infraestrutura 

e Logística até tornar-se, em 2005, Coordenadora-Geral de Processamento, 

Infraestrutura e Logística de Gás Natural. Em 2009, assumiu o cargo de 

Diretora do Departamento de Gás Natural e desde então vem se dedicando à 

abertura do Mercado de Gás Natural e à formulação e implementação do 

Novo Mercado de Gás.  

Ao longo de sua carreira, também foi atuante nos Conselhos 

Fiscais da Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras,  da Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. – Pré-Sal Petróleo S.A. – 

PPSA, e da Empresa de Pesquisa Energética – EPE.  

Em paralelo a essas atividades, lecionou nos cursos de 

graduação e pós-graduação da Fundação Universidade Federal de Sergipe e 

também nos cursos de pós-graduação do Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

do Estado de São Paulo – IPT e do Instituto Brasileiro de Petróleo, Gás e 

Biocombustíveis – IBP. Teve diversos de seus trabalhos científicos 

publicados, conforme referências apresentadas em seu  curriculum vitae. 

Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), que disciplina o processo de aprovação 
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de autoridades indicadas na forma do inciso III do art. 52 da Constituição 

Federal, a candidata declara:  

i) ter um cunhado, o Sr. Antonio Carlos Soares de Araújo, 

engenheiro de processamento sênior, que ocupa a função de consultor 

técnico da Petrobras;  

ii) nunca ter participado como sócia, proprietária, ou gerente de 

entidades não-governamentais; já participou, contudo, no período de 1989 a 

2001, como sócia da empresa Ambientec Consultoria Ltda;  

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 

municipal, conforme certidões que apresenta;  

iv) não figurar como ré ou autora em ações judiciais, conforme 

consulta ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, bem como 

ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 5a Região; figurou como 

autora em ações judiciais, conforme consulta formulada à Justiça Federal em 

Sergipe e no Distrito Federal, mas esses processos encontram-se arquivados; 

v) não ter atuado, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, 

em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção 

de agências reguladoras.   

A partir dos elementos apresentados, entendemos que a indicada 

atende às condições estabelecidas pelo art. 5° da Lei n° 9.986, de 18 de julho 

de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências 

Reguladoras e dá outras providências. A Senhora SYMONE CHRISTINE 

DE SANTANA ARAÚJO possui nacionalidade brasileira, reputação ilibada, 

formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade do 

cargo para o qual está indicada. Ao longo de sua vida profissional, acumulou 

sólida formação técnica e exerceu cargos importantes no Ministério de Minas 

e Energia, o que lhe assegura um conhecimento prático da aplicação do 

direito regulatório e de suas especificidades.   
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Consideramos que o processo de indicação da Senhora 

SYMONE CHRISTINE DE SANTANA ARAÚJO cumpriu todas as 

exigências constitucionais, legais e regimentais.  

Sua ampla experiência profissional, aliada a uma formação 

técnica e acadêmica adequada para o cargo, estão comprovadas no 

curriculum vitae da indicada. Fica, assim, a Comissão de Serviços de 

Infraestrutura do Senado Federal em condições de deliberar sobre a 

indicação da Sra. SYMONE CHRISTINE DE SANTANA ARAÚJO para 

exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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